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Lei nº 8.688, de 17 de dezembro de 2015.

Requalifica o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos servidores efetivos da Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIINARES

Art. 1° - A presente Lei institui o Plano de Cargos, Carreira e Salários dos servidores efetivos
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, cria, extingue, transforma e enquadra os cargos que
menciona e dispõe sobre outros aspectos da gestão da CMCG.

CAPITULO II
DOS CONCEITOS

Art. 2° - Para efeito desta Lei, consideram-se:
I - Cargo Público: conjunto de atribuições da mesma natureza e com iguais responsabilidades

sob uma denominação, acometida a um servidor, com as características essenciais de criação desta pro-
posição, denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres públicos, de provimento em ca-
ráter efetivo;

II - Carreira: possibilidade de crescimento do servidor dentro do conjunto de estágios de um
cargo, mediante critérios estabelecidos;

III - Categoria ou Faixa Salarial: instrumento que contém referências salariais e possibilita pro-
gressão horizontal do servidor, delimitada por valores mínimos, intermediários e máximos e identificada
numeração especifica;

IV - Grupo Ocupacional: conjunto de categorias funcionais reunidas segundo a correlação e
afinidade existentes entre elas quanto à escolaridade exigida e/ou ao grau de conhecimento;

V- Progressão Salarial: mudança do servidor da referência em que se encontra para outra ime-
diatamente superior na mesma faixa salarial do cargo que ocupa;

VI - Remuneração: é o montante em moeda corrente, pago mensalmente ao servidor como
retribuição pelos serviços prestados ao seu órgão de lotação;

VII - Vencimento: retribuição pecuniária fixada em parcela única mensal, devida ao servidor do
cargo ou especialidade.

CAPÍTULO III
DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 3° - O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo fica constituído e distribuído na forma do
Anexo I desta Lei.

Art. 4° - O Quadro Efetivo da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes fica constituído por
quatro grupos ocupacionais, a saber:

I - Grupo Operacional I, com requisito mínimo de escolaridade correspondente ao ensino fun-
damental incompleto.

II - Grupo Operacional II, com requisito mínimo de escolaridade correspondente ao ensino fun-
damental completo;

III - Grupo Operacional III, com requisito mínimo de escolaridade correspondente ao ensino mé-
dio completo;

IV - Grupo Operacional IV, com requisito mínimo de escolaridade correspondente ao ensino
superior completo.

CAPÍTULO IV
DO PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS

Art. 5° - O ingresso nos cargos efetivos depende de aprovação prévia em concurso público de
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração.

Art. 6° - São requisitos para ingresso nos cargos de provimento efetivo a escolaridade, a for-
mação específica e outras exigências legais a serem definidas em legislação.

Art. 7 ° - O preenchimento das vagas dos cargos efetivos deverão atender às necessidades de
serviço da Câmara de Vereadores respeitados os números de vaga para provimento em sua denomi-
nação especifica, conforme o Anexo VI desta Lei, e suas eventuais modificações posteriores.

Parágrafo único - Fica estabelecido requisito obrigatório para nomeação em cargos de provimen-
to efetivo, estudo de impacto orçamentário e declaração de disponibilidade financeira realizada pelo setor
de Controle Interno na Câmara Municipal.

CAPÍTULO V
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO

SEÇÃO I
DA ESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS E ATRIBUIÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 8° - Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da CMCG, cujo
cargos estão assim estruturados:

I - cargos do quadro permanente, agrupados e escalonados conforme fixados no Anexo I;
II - tabela de vencimentos - Anexo III;
III - atribuições específicas de cada cargo do quadro permanente da CMCG - Anexo IV.

Art. 9° - O Poder Legislativo adota o Regime Estatutário dos servidores do Poder Executivo
Municipal, no que for aplicável e compatível, supletivamente a este diploma.

§ 1º - Os vencimentos dos servidores do Legislativo não serão impactados pelas disposições do
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Estatuto dos Servidores Municipais, aplicável aos servidores do Poder Executivo, por não terem sido
considerados no impacto econômico.

§ 2º - Antes do reajuste anual dos servidores da Câmara Municipal será ouvido o Sindicato
(SIPROSEP).

Art. 10 - O valor inicial da tabela de vencimento do pessoal do PODER LEGISLATIVO será o
que está disposto no Anexo III e atribuído aos servidores enquadrados na LETRA A do cargo em ques-
tão (Anexo II).

§ 1° - Os funcionários que vierem a ingressar por concurso público entrarão sempre na LETRA
A, ou seja, período do Estágio Probatório, e seus respectivos Grupos Operacionais.

§ 2° - Após o período de adesão a classificação prevista no Anexo VIII (Art. 23), o mesmo
perderá eficácia.

Art. 11-Fica estabelecido o teto remuneratório dos servidores, de provimento efetivo, conforme o
disposto no Anexo III da presente Lei, ressalvado os direitos adquiridos e a adesão à classificação pre-
vista no Anexo VIII, no prazo fixado no Art. 24 deste diploma legal.

Parágrafo único - Aqueles que atingirem o teto remuneratório ou ultrapassarem em função de
benefícios ou vantagens pessoais adquiridas antes da vigência desta norma não poderão ser benefi-
ciados de qualquer das vantagens aqui previstas, em respeito ao teto aqui instituído.

SEÇÃO II
DA VANTAGEM FUNCIONAL

Art. 12 - Fica instituída vantagem aos servidores da CMCG, como forma de incentivo à qua-
lificação profissional dos mesmos, que será instituída como Vantagem Funcional.

§ 1° - Tal instrumento de qualificação técnica - funcional será pago aos funcionários do Quadro
Permanente que ocupem cargo de nível superior e consistirá em percentual incidente sobre o vencimento
básico, tomando-se por base o maior título apresentado pelo servidor, a saber:

I - 05% (cinco por cento) para pós - graduação;
II - 15% (quinze por cento) para mestrado;
III - 20% (vinte por cento) para doutorado.
§ 2° - Serão considerados, exclusivamente, títulos de escolaridades, àqueles que satisfaçam às

exigências da legislação federal pertinente cuja pertinência à função exercida será objeto de manifes-
tação sucessiva do Departamento de Recursos Humanos e da Procuradoria Legislativa, antes da for-
malização da Portaria de concessão do benefício,

§ 3° - Fica vedada a percepção acumulativa da gratificação referidas aos incisos I, II e III.

SEÇÃO III
DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS

Subseção I - Da Remuneração

Art. 13 - A remuneração e os proventos do servidor constituir-se-ão de:
I - Vencimento básico fixado para cada grupo operacional na forma do Anexo I, cujos valores

serão definidos na Tabela de Vencimentos instituídos pelo Anexo III.
II - Adicional por Tempo de Serviço (Anexo II) e os direitos individuais garantidos na legislação

em vigor, sendo a mesma uma verba de caráter permanente;
III - Função Gratificada - FG;
IV - Vantagem Funcional.

Subseção II
Da Implantação e do Enquadramento

Art. 14 - A implantação deste PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS constituir-se - á
na passagem dos servidores efetivos do sistema de classificação atual para os cargos integrantes das
tabelas de pessoal, organizada com base nas disposições desta Lei.

Art. 15 - Terão seus cargos transformados e mantidos todos os servidores efetivos em exercício
na data da vigência desta Lei.

Subseção III
Do Enquadramento

Art. 16 - Após a publicação desta Lei, a Gerência de Pessoas desta Casa Legislativa terá um
prazo de 30 (trinta) dias, para inserir nas anotações constantes nas fichas funcionais dos servidores e
demais exigências desta Lei para promoverem as transformações do quadro funcional e o enquadra-
mento dos servidores desta Câmara.

Parágrafo Único - A Mesa Executiva após receber o relatório do setor de RH, baixará ATO
determinando as anotações nas fichas funcionais dos servidores, bem como portarias de enquadramen-
tos e transformações de cargos.

Subseção IV
Dos Proventos

Art. 17 - Os proventos dos aposentados e pensionistas enquadrados na presente lei, serão fi-
xados de acordo com o cargo e nível em que ocorreram, ou foram transformados de conformidade com
o Anexo I e III.

§ 1° - Serão assegurados aos mesmos os benefícios e vantagens.
§ 2° - A Previcampos fixará os proventos dos inativos no prazo de 30 dias a partir da pu-

blicação no Diário Oficial do Município.

Seção IV

Transformações e Atribuições Especificas dos Cargos Pertinentes ao Quadro Permanente da Câ-
mara Municipal de Campos dos Goytacazes.

Art. 18 - O cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS será transformado em AU-
XILIAR LEGISLATIVO dentro das suas formalidades legais, com requisito mínimo de escolaridade cor-
respondente ao ensino fundamental incompleto - Grupo Operacional - I, e suas atribuições específicas
são as constantes do Anexo IV.

Art. 19 - OS cargos de ASSISTENTES OPERACIONAIS serão transformados em: ASSISTENTE
LEGISLATIVO, dentro das suas formalidades legais, com requisito mínimo de escolaridade correspon-
dente ao ensino fundamental completo - Grupo Operacional-II, e suas atribuições específicas são as
constantes do Anexo IV.

Art. 20 - O cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO permanecerá o mesmo, dentro das suas for-
malidades legais, com requisito mínimo de escolaridade correspondente ao ensino médio completo - Gru-
po Operacional -III, e suas atribuições específicas são as constantes do Anexo IV.

Art. 21 - O cargo de ANALISTA LEGISLATIVO permanecerá o mesmo, dentro das suas for-
malidades legais, com requisito mínimo de escolaridade correspondente ao nível superior completo - Gru-
po Operacional -IV, e suas atribuições específicas são as constantes do Anexo IV.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 22 - Fica concedido, a título de incentivo à aposentadoria, ao servidor que já cumpra os
requisitos legais para aposentação, 1 (uma) vez seu último vencimento bruto, desde que este requeira
sua aposentaria até um mês após a entrada em vigência desta Lei.

Parágrafo único - O servidor que aderir ao incentivo a aposentadoria previsto no caput deste
artigo, no primeiro mês de vigência desta Lei, fará jus ao equivalente a uma vez seu salário bruto a ser
pago em até 15 dias após a publicação da Portaria de sua aposentadoria.

Art. 23 - Os atuais ocupantes de cargos efetivos poderão requerer seu enquadramento nos qua-
dros constantes do Anexo VIII e vantagens, limitado ao impacto orçamentário incluso a presente Lei,
conforme sua carreira e tempo de serviço, até 29.02.2016, após esta data o Anexo especial perderá sua
eficácia e a classificação obtida com base nele manter-se-á em homenagem aos direitos adquiridos.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 - Todo e qualquer ato de enquadramento realizado posteriormente a edição da presente
Lei ficará vinculado ao setor de Recursos Humanos desta Câmara Municipal.

Parágrafo Único - Os funcionários que já ocupam cargos públicos de provimento efetivo na Câ-
mara Municipal terão seus cargos transformados e mantidos de conformidade com os Anexos I, IV e V.

Art. 25 - Ficam solidificados os cargos, de provimento efetivo, constantes no Anexo VI da pre-
sente Lei.

Art. 26 - Ficam assegurados aos servidores efetivos já ocupantes de Cargos Públicos na Câ-
mara Municipal todos seus benefícios de caráter individual em cumprimento ao Direito Adquirido, espe-
cialmente quanto a irredutibilidade de vencimentos que será assegurada por meio da rubrica pagamento
de “benefícios e vantagem pessoais (BVP)”.

Art. 27 - Todos os benefícios e vantagens concedidas e incorporadas aos pagamentos dos ser-
vidores, na vigência do Decreto Legislativo n° 398/2008, são direitos adquiridos dos servidores e seus
efeitos econômicos não poderão ser suprimidos.

Art. 28 - As carreiras do Grupo Operacional I e II, aquelas cujo grau de escolaridade exigido
seja inferior ao ensino médio completo, passam a serem consideradas em extinção, sendo declaradas
extintas na medida em que forem vagando.

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão pela verba própria deste Poder Le-
gislativo.

Parágrafo único - O Presidente desta Câmara Municipal fica autorizado a praticar outros atos
administrativos derivados da questão concreta deste artigo.

Art. 30 - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a instituição, através de Re-
solução, da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, sem ônus, aplicável apenas
aos fatos ocorridos após a vigência desta Lei.

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de dezembro de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

(Republicada por ter saído com incorreção)

ANEXO I

ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS

GRUPO
OPERACIONAL

CARGO
ANTERIOR

GRAU DE ESCOLARIDADE CARGO
ATUAL

I AUXILIAR DE SERVIÇOS OPE-
RACIONAIS

FUNDAMENTAL INCOMPLETO AUXILIAR LEGISLA-
TIVO

II ASSISTENTE OPERACIONAL FUNDAMENTAL COMPLETO ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

III TÉCNICO LEGISLATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

IV ANALISTA LEGISLATIVO SUPERIOR COMPLETO ANALISTA LEGISLA-
TIVO

ANEXO II

Tabela das letras equivalentes ao tempo de serviço do Plano de Cargos, Carreira e Sa-
lários dos funcionários da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

LETRA PERCENTUAL TEMPO PERIODO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO
A 0% 00 ATÉ 03 ANOS
B 5% 03 ATÉ 07 ANOS
C 7,5% 07 ATÉ 11 ANOS
D 10% 11 ATÉ 15 ANOS
E 12,5% 15 ATÉ 19 ANOS
F 15% 19 ATÉ 23 ANOS
G 17,5% 23 ATÉ 27 ANOS
H 20% 27 ATÉ 31 ANOS
I 22,5% 31 Anos em diante

ANEXO III

Teto remuneratório dos servidores, de provimento efetivo, do Poder Legislativo.

CARGO VENCIMENTO INICIAL TETO REMUNERATÓRIO DO CARGO
AUXILIAR LEGISLATIVO R$ 1.200,00 R$ 2.500,00
ASSISTENTE LEGISLATIVO R$ 1.700,00 R$ 3.000,00
TÉCNICO LEGISLATIVO R$ 2.500,00 R$ 4.000,00
ANALISTA LEGISLATIVO R$ 2.600,00 R$ 6.000,00

ANEXO IV

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICANDOS OS CARGOS ATUAIS DO QUADRO PERMANENTE -
CMCG

CARGOS ATRIBUIÇÕES ESPECIAIS CARGO ATUAL
GRUPO
OPERACIONAL I

Prestar serviços auxiliares conforme solicitação da chefia ime-
diata e realizar tarefas burocráticas de pequena complexidade.
Além de atender ao público interno e externo e reali

AUXILIAR LEGISLA-
TIVO

zar agendamento de serviços, bem como outras tarefas buro-
cráticas compatíveis com o grau de escolaridade do cargo e as
características de seu ocupante.

GRUPO
OPERACIONAL II

Executar trabalhos de escrituração simples, entrega de docu-
mentos nas dependências da CMCG, bem como em locais ex-
ternos e executar outras atividades correlatas conforme

ASSISTENTE LE-
GISLATIVO

solicitação da chefia imediata, bem como outras tarefas buro-
cráticas compatíveis com o grau de escolaridade do cargo e as
características de seu ocupante.

GRUPO
OPERACIONAL III

Executar trabalhos de administração em geral. Elaborar docu-
mentos, ofícios, planilhas, etc. Prestar informações verbais e
escritas de interesse da CMCG. Elaborar análise de documen-
tos, relatórios e demonstrativos; redação e digitação de

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

textos relacionados com a administração pública e elaboração
de proposições administrativas, bem como outras tarefas buro-
cráticas compatíveis com o grau de escolaridade do cargo e as
características de seu ocupante.

GRUPO
OPERACIONAL IV

Assessorar e coordenar o fluxo da tramitação regimental do
processo legislativo. Controlar os prazos regimentais especial-
mente para promulgação, sanção de matéria aprovada em ple-
nário, encaminhamento de autógrafo, vetos e desempe

ANALISTA LEGIS-
LATIVO

nhar outras atividades correlatas. Análise, revisão e preparo
definitivo de pesquisas a serem divulgadas nos meios de co-
municação. Elaborar plano de ação objetivando o aumento
da eficácia dos serviços do Poder Legislativo. E fiscalizar os
técnicos legislativos, garantindo os resultados obtidos dos sis-
temas para a sociedade em prol da evolução do Poder
Legislativo, bem como outras tarefas burocráticas compatíveis
com o grau de escolaridade do cargo e as características de
seu ocupante.
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ANEXO V

RELAÇÃO NOMINAL DOS FUNCIONÁRIOS DO QUADRO PERMANENTE DO PODER LEGISLATIVO,
COM SEU NOVO ENQUADRAMENTO

Nome Cargo Atual EDNA MARIA BARBOSA
BELARMINDO

TÉCNICO
LEGISLATIVO

FABIANO SILVA DE MAT-
TOS

AUXILIAR LEGISLA-
TIVO

ELISEU MORAES CARDOSO TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

AILTON CANDIANO MA-
CHADO

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

ILSE MARIA FELICIANO DE
ANDRADES

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

FÁTIMA CARVALHO PAES ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

IVA MARIA BRITO DE MELO TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

JADIR OLIVEIRA CARREI-
RA

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

IVANILDA DA SILVA FERREI-
RA ALVES

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

JOSÉ CARLOS NOGUEIRA ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

IZABEL CRISTINA FERNAN-
DES MOÇO DE ABREU

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

LÚCIA HELENA FREITAS
QUINTANILHA

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

JOÃO IBRAHIM NETO FA-
RAH

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

MARCOS PINTO AZEVEDOASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

JOSEMAR ARAÚJO DE ME-
LO

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

DALVAN MOÇO DE SOUZAASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

LEILA MARA MENDONÇA TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

GENILMAR DA SILVA PIN-
TO

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

LUCIANO FERREIRA DE OLI-
VEIRA

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

GEVALDO RANGEL DE
SOUZA

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

MÁRCIA VALUCE ALVES LY-
RIO DE ALMEIDA

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

MÁRCIO GONÇALVES DE
FREITAS

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

LUÍS CARLOS NUNES DE
SOUZA

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

MARCOS AURÉLIO SANTOS
DE CARVALHO

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

VALCENE SILVA FERREI-
RA

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

MARCOS DE AZEVEDO SIL-
VA

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

WILSON SOUZA GONÇAL-
VES FILHO

ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

MARIA GUOMAR BARROS
DE SOUZA OLIVEIRA

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

ANA MARIA FONSECA RI-
BEIRO MARINS

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

MARIA INÊS GUEDES AZE-
VEDO

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

CARLOS EDMUNDO RIBEI-
RO DE OLIVEIRA

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

OSVALDO RAMOS VIEIRA TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

CARLOS MAGNO SÁ RO-
DRIGUES

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

ROMÁRIO RODRIGUES DE
SOUZA

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

CHRISTIANE AMARAL PI-
NAGE DE LIMA OLIVEIRA

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

ROSINÉRIA BATISTA PAES TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

CHRISTINE RIBEIRO DE
OLIVEIRA GUIMARÃES
REIS

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

ÁLVARO DE CARVALHO
BARROS

ANALISTA LEGIS-
LATIVO

CLAUDINEY RODRIGUES
DE SOUZA

TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

ANEXO VI
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL

GRUPO OPERACIONAL CARGOS VAGAS
EXISTENTES

VAGAS
OCUPADAS

VAGAS
DISPONÍVEIS

I AUXILIAR LEGISLA-
TIVO

00 01 00

II ASSISTENTE LEGIS-
LATIVO

00 13 00

III TÉCNICO LEGISLA-
TIVO

00 25 00

IV ANALISTA LEGISLA-
TIVO

00 01 00

ANEXO VII
VAGAS ATUAIS ABERTAS PARA CONCURSO PÚBLICO

ATIVIDADE CARGOS VAGAS DISPONÍVEIS
AUXILIAR
LEGISLATIVO 00
ASSISTENTE
LEGISLATIVO

00

TÉCNICO
LEGISLATIVO 00

ADVOGADO
ASSISTENTE SOCIAL
ARQUITETO

00
00
00

ADMINISTRADOR/ENGENHEIRO CIVIL
PEDAGOGO
PSICÓLOGO

ANALISTA
LEGISLATIVO

00
00
00
00

ANEXO VIII
TABELA DE PROGRESSÃO DE SERVIDORES DA CÂMARA

NÍVEL BASE TEMPORAL AUXILIAR
LEGISLATIVO

ASSISTENTE
LEGISLATIVO

TÉCNICO
LEGISLATIVO

ANALISTA
LEGISLATIVO

A 00 ATÉ 03 ANOS R$ 1.200,00 R$ 1.700,00 R$ 2.420,00 R$ 2.600,00
B 03 ATÉ 05 ANOS R$ 1.236,00 R$ 1.751,00 R$ 2.492,60 R$ 2.678,00
C 05 ATÉ 07 ANOS R$ 1.273,08 R$ 1.803,53 R$ 2.567,38 R$ 2.758,34
D 07 ATÉ 09 ANOS R$ 1.311,27 R$ 1.857,64 R$ 2.644,40 R$ 2.841,09
E 09 ATÉ 11 ANOS R$ 1.376,84 R$ 1.950,52 R$ 2.776,62 R$ 2.983,14
F 11 ATÉ 13 ANOS R$ 1.445,68 R$ 2.048,04 R$ 2.915,45 R$ 3.132,30
G 13 ATÉ 15 ANOS R$ 1.517,96 R$ 2.150,45 R$ 3.061,22 R$ 3.288,92
H 15 ATÉ 17 ANOS R$ 1.669,76 R$ 2.365,49 R$ 3.367,35 R$ 3.617,81
I 17 ATÉ 19 ANOS R$ 1.836,73 R$ 2.602,04 R$ 3.704,08 R$ 3.979,59
J 19 ATÉ 21 ANOS R$ 2.020,41 R$ 2.862,24 R$ 4.074,49 R$ 4.377,55
K 21 ATÉ 23 ANOS R$ 2.222,45 R$ 3.148,47 R$ 4.481,94 R$ 4.815,30
L 23 ATÉ 25 ANOS R$ 2.444,69 R$ 3.463,31 R$ 4.930,13 R$ 5.296,83
M 25 ATÉ 26 ANOS R$ 2.689,16 R$ 3.809,65 R$ 5.423,14 R$ 5.826,52
N 26 ATÉ 27 ANOS R$ 2.958,08 R$ 4.190,61 R$ 5.965,46 R$ 6.409,17
O 27 ATÉ 28 ANOS R$ 3.253,89 R$ 4.609,67 R$ 6.562,00 R$ 7.050,09
P 28 ANOS EM DIAN-

TE
R$ 3.579,27 R$ 5.070,64 R$ 7.218,20 R$ 7.755,09

Adesão e eficácia até 29/02/2016, conforme Art. 23

Id: 1926398

Decreto nº 351/2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.242.838,22 (um milhão, du-
zentos e quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos), nas do-
tações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST.-SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PESSOAS
FONTE 0191 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 599.079,01
FONTE 0191 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

26.181,45

TOTAL DA UG 625.260,46

020300 - GUARDA MUNICIPAL
02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA MUNICIPAL
FONTE 0191 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

22.000,00

TOTAL DA UG 22.000,00

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1921 - CONST., REF. E MANUT. DE ELEVATORIAS/CISTERNOES
FONTE 0191 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 595.577,76

TOTAL DA UG 595.577,76

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação depositado na Caixa Econômica Federal, Agência 0180, conta
corrente nº 0600000098-0;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
28/12/15, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de dezembro de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1926496

Decreto nº 350/2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, pu-
blicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.804.324,10 (um milhão, oi-
tocentos e quatro mil, trezentos e vinte e quatro reais e dez centavos), nas dotações referentes às
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

1.804.324,10

TOTAL DA UG 1.804.324,10

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2268 - GASTOS C/PESSOAL E ENCARGOS-SEC. MUN. DE EDUCA-
CAO
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 191.404,20
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 228.771,53
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 81.276,42

TOTAL DA UG 501.452,15

200300 - INSTITUTO DE PREVID SERV PUBL MUN DE CAMPOS
20030 - PREVICAMPOS
2.09.122.0067.4337 - APOIO ADM. - REGIME PROPRIO DE PREV. - PREVICAMPOS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 317.508,01

TOTAL DA UG 317.508,01

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS C/PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN. DE SAU-
DE
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 943.753,23

TOTAL DA UG 943.753,23

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 41.610,71

TOTAL DA UG 41.610,71

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
28/12/15, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de dezembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1926495

Decreto nº 344/2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, pu-
blicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 13.769.791,19 (treze milhões,
setecentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e dezenove centavos), nas
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES
100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 554.656,80
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 231.800,00
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.259.354,78
2.12.366.0014.4712 - IMPLEMENTACAO/MANUT. PROGRAMA PROJOVEM URBANO
FONTE 0215 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 170.000,00

TOTAL DA UG 2.215.811,58

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS C/ PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE SAU-
DE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.743.088,98

TOTAL DA UG 2.743.088,98

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVE’NTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 595.920,18

TOTAL DA UG 595.920,18

Decreto nº 349/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 101.182,50 (cento e um mil,
cento e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), na dotação referente à ação do Programa de
Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1602 - PROM. DE EVENTOS DO VERAO DA FAMILIA REAL. NO FA-
ROL
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

101.182,50

TOTAL DA UG 101.182,50

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação, depositado na conta corrente nº 006.00000088-3, Agência
0180 da Caixa Econômica Federal;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
29/12/15, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de dezembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1926494
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280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS C/ PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN. DE SAU-
DE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.214.970,45

TOTAL DA UG 8.214.970,45

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE URBANA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.361.0013.1488 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS
FONTE 0218 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 231.800,00

TOTAL DA UG 231.800,00

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IM-
PLANT.
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 18.506,60

TOTAL DA UG 18.506,60

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2268 - GASTOS C/PESSOAL E ENCARGOS-SEC. MUN. DE EDUCA-
CAO
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 7.628,40
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CI-
VIL

2.900.000,00

FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 1.171.826,80
1.12.361.0013.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 1.387.480,79
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 380.175,38
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ONIBUS ESCOLAR

FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

170.000,00

TOTAL DA UG 6.017.111,37

200300 - INSTITUTO DE PREVID SERV PUBL MUN DE CAMPOS
20030 - PREVICAMPOS
2.09.122.0067.4337 - APOIO ADM. - REGIME PROPRIO DE PREV. - PREVICAMPOS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 155.574,89

TOTAL DA UG 155.574,89

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2385 - GASTOS C/PESSOAL E ENCARGOS - FUNDO MUN. DE SAU-
DE
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 35.000,00
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 7.020.451,16

TOTAL DA UG 7.055.451,16

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS C/PESSOAL E ENCARGOS - FUND. MUN. DE SAUDE
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOS.DO RPPS,RESERVA REM.E REFORMAS MILITAR 25.000,00
FONTE 0100 - NAT 319003 - PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 80.000,00
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 5.685,80

TOTAL DA UG 110.685,80

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOS.DO RPPS,RESERVA REM.E REFORMAS MILITAR 7.000,00
FONTE 0100 - NAT 319003 - PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 1.700,00
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 7.542,40
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 164.418,97

TOTAL DA UG 180.661,37
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
30/11/15, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de dezembro de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO) Id: 1926493

Portaria N°2592/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 887/2005, publicada
em 22/02/2005, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
0325/2005, publicado em 05/02/2005, conceder as menores Ariana
Linhares Nunes e Aline Linhares de Souza , neste ato represen-
tadas por sua mãe, Sandra Araújo Linhares, na condição de guardian-
das da falecida funcionária Maria Luiza de Azeredo, pertencente ao
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, na função de Servente, ma-
trícula n°1655, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente
a 50% ( cinquenta por cento) dos proventos da servidora acima ci-
tada, com efeito a contar de 29/12/2004, DATA DO ÓBITO, tudo com
base nos art. 111 da Lei nº 5247/91 e art. 8º, I, 73, 74 e 78, I da Lei
nº 6786/99 - PREVICAMPOS c/c art. 40, §7º, I , II da CF/88, redação
dada pela EC 41/2003.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2601/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1260/2006, publicada
em 25/10/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I -
20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº 4477, Necy Lopes Viana, com proventos integrais a se-
rem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2602/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1259/2006, publicada
em 25/10/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora II -
25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº 0010, Eliani de Andrade Soares Paes, com proventos
integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2613/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1133/2011, publicada
em 30/09/2011 e republicada em 08/02/2012, para que a mesma pas-
se a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora II -
25h - H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte, matrícula nº 6311, Jane Siqueira Baltazar, com proventos in-
tegrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2614/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 358/2010, publicada
em 27/05/2010, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, III, “b” da CF/88, com re-
dação dada pela EC 20/98, c/c art. 3º, §2º da EC 41/2003, APOSEN-
TAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 6745, Tereza dos San-
tos Miranda, com proventos proporcionais ao seu tempo de contri-
buição, com vigência a contar de 17/03/2009 , data de sua compul-
soriedade, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2615/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 712/2010, publicada
em 21/09/2010, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88 com
redação dada pela EC 20/98 c/c art. 3º da EC 41/2003, APOSEN-
TAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 7637, Maria José Bar-
reto Fernandes, com proventos proporcionais ao seu tempo de con-
tribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2616/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 044/2011, publicada
em 09/02/2011, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88 com
redação dada pela EC 20/98 c/c art. 3º , §2º da EC 41/2003, APO-
SENTAR, o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na Se-
cretaria Municipal de Limpeza Pública, matrícula nº 4737, Valdir Ro-
drigues Gonçalves, com efeito a contar de 05/03/2007, data de sua
compulsoriedade, com proventos proporcionais ao seu tempo de con-
tribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2617/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2032/2008, publicada
em 13/09/2008, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88 com
redação dada pela EC 20/98 c/c art. 3º da EC 41/2003, APOSEN-
TAR, a Atendente de Consultório, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, matrícula nº 5699, Jecilda Dutra Machado, com efeito a con-
tar de 26/07/2007, data de sua compulsoriedade, com proventos pro-
porcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2618/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1445/2005, publicada

em 22/09/2005, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “a” da CF/88, APO-
SENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 7615, Maria da
Penha da Silva Faria, com proventos integrais, a serem fixados pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2619/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1018/2011, publicada em
01/09/2011, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88 com re-
dação dada pela EC 20/98 c/c art. 3º da EC 41/2003, APOSENTAR, a
Instrutora de Artes e Ofícios, lotada na Secretaria Municipal de Promo-
ção Social, matrícula nº 7817, Alda Soares Lopes, com proventos pro-
porcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2620/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2487/2009, publicada
em 26/11/2009 e republicada em 18/03/2010, para que a mesma pas-
se a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 3º, I, II, III, Parágrafo Único da
EC 47/2005, APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
2945, Alcelia Macedo da Silva Campista, com proventos integrais, a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°2621/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1254/2006, publicada
em 25/10/2006, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I -
20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº 3569-3, Norma Elizabeth Ribeiro dos Santos, com pro-
ventos integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 23 de dezembro de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1926420

Gabinete da Prefeita

SUPERINTENDÊNCIA DE POSTURA

Portaria Nº 020/2015
O superintendente de Fiscalização de Posturas da Prefei-

tura Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribui-
ções legais,

Resolve: Abrir inscrições para os ambulantes já cadastrados
no Município que desejarem exercer atividade por ocasião da Festa
do Padroeiro Santo Amaro, do dia 12/01/2016 ao dia 17/01/2016, em
Santo Amaro 3º Distrito de Campos dos Goytacazes/RJ.

1 - DOS PRÉ-REQUISITOS:
A inscrição é obrigatória para todos os comerciantes ambu-

lantes que pretendam exercer suas atividades em Santo Amaro;
Somente concorrerão aqueles que estiverem regularmente

inscritos e atuando permanentemente nos eventos deste município;
2 - DA INSCRIÇÃO:
As inscrições serão feitas nos dias 05/01/2016 e 06/01/2016,
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na sede da Superintendência de Fiscalização de Posturas de 08h às
12h e das 14h ás 17h.

No ato da inscrição os interessados deverão apresentar os
seguintes documentos:

Documento de Identidade;
CPF;
Comprovante de Residência.
Os inscritos deverão pagar a seguinte taxa: 01 UFICA
Os inscritos apresentarão as taxas pagas nos dias

08/01/2016 na sede da Fiscalização de Posturas.
OBS: Ficarão isentos os inscritos da Taxa de inscrição aque-

les que estão trabalhando em Farol de São Thomé, por ocasião do
Verão 2016.

Aqueles que estiverem em Farol, a partir do momento que
fizer a inscrição para Festa de Santo Amaro, deverão obedecer às
normas de funcionamento, quanto a ocupação da barraca. ( terceiro
parágrafo do item 5).

3 - DAS VAGAS:
Serão disponibilizadas em Santo Amaro, 80 (oitenta) barracas

3m x 3m, sendo 35 ( trinta e cinco) barracas destinadas à atividade
exclusiva de artesanato, 45 (quarenta e cinco) destinadas à venda de
bebidas e alimentos.

4 - DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS:
Os comerciantes ambulantes deverão obedecer rigorosamen-

te às normas seguintes:
Obedecer às regras de boas práticas no manuseio dos ali-

mentos, nos termos do curso ministrado pela Vigilância Sanitária;
Utilizar as barracas exclusivamente para a comercialização

dos produtos informados no ato da inscrição;
Na comercialização dos produtos deverão utilizar apenas des-

cartáveis, (copos, pratos, talheres etc) sendo vedada a venda de be-
bidas em garrafas de vidro;

Somente é permitida a utilização de lonas na cor branca para
o fechamento das barracas;

As vias de circulação e os espaços entre as barracas não
poderão ser utilizados para depositar ou estocar produtos ou equipa-
mentos. Todos os produtos deverão ser guardados exclusivamente
dentro dos limites da área do estabelecimento;

O lixo produzido deverá ser acondicionado de forma apropria-
da no interior das barracas, devendo ser depositado em via pública
de acordo com os horários de coleta.

As barracas deverão funcionar, obrigatoriamente, durante to-
dos os dias de evento previstos na programação.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica terminantemente proibido transferir, total ou parcialmen-

te, direitos e responsabilidades assumidas, assim como sublocar ou
ceder qualquer parcela ou o total da área que lhe foi destinada;

Os inscritos deverão portar a identificação, fornecida pela Su-
perintendência de Fiscalização de Posturas, devendo apresentá-la aos
órgãos de Fiscalização sempre que solicitados;

A não ocupação da barraca em até 24 horas após a entrega
da mesma será considerada como desistência tácita por parte do co-
merciante ambulante.

As barracas que tiverem vigia, poderão contar com apenas 1
(uma) pessoa por turno, não sendo permitido acampamento ou per-
noite de grupos ou famílias.

Os comerciantes ambulantes deverão obedecer rigorosamen-
te as determinações dos órgãos de fiscalização.

A desobediência a qualquer norma do presente edital poderá
acarretar a retirada da respectiva barraca. A retirada será precedida
de notificação para sanar a desobediência em até 24 horas.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de Dezembro de 2015.
FABIANO DE ARAUJO MARIANO

Superintendente de Fiscalização de Posturas
Mat. 13.933 Id: 1926421

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 048/2015

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 048/2015, processo nº 2015.137.000139-8-PR,
cujo objeto é o contratação de empresa especializada para prestação

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

Resolução do CMAS n°. 34/2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-

buições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 2011, e conforme aprovado na Assem-
bléia Extraordinária realizada em 16 de Dezembro de 2015,

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar o Aditamento do Cofinanciamento das En-
tidades conveniadas, de acordo com as parcelas a serem repassa-
das do exercício de 2015, até o prazo de maio de 2016, conforme
discriminação abaixo:

Associação de Proteção e Orientação aos Excepcionais -
APOE - Convênios

038/2015 - 2 parcelas (fevereiro de 2016)
045/2015 - 4 parcelas (abril de 2016)
046/2015 - 4 parcelas (abril de 2016);

Serviço de Assistência São José Operário - SASJO -
Convênios

039/2015 - 3 parcelas (março de 2016)
042/2015 - 3 parcelas (março de 2016);
Associação de pais e Amigos dos Excepcionais - APAE -

Convênios
041/2015 - 3 parcelas (março de 2016)
044/2015 - 5 parcelas (maio de 2016);
Associação Mantenedora N. Sra. Asilo do Carmo - Con-

vênio
047/2015 - 3 parcelas (março de 2016);
Associação de Pais de Pessoas Especiais do Norte e No-

roeste do RJ - APAPE - Convênio
043/2015 - 1 parcela - (janeiro de 2016);
Grupo Espírita Francisco de Assis - GEFA - Convênio

040/2015 - 4 parcelas (abril de 2016).

Art.2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 28 de dezembro de 2015.

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1925745

Fundação Municipal de Saúde

Portaria F.M.S. Nº. 0134/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
no uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos au-
tos do Processo Administrativo FMS n°. 5452/2015;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal
da Fundação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

CODEMCA

ATO N.° 001/2015

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira
de Castro, nomeado pela Portaria n.° 951/2015 publicada no Diário
Oficial de 16 de junho de 2015, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Tornar público os valores das taxas a serem cobradas no
Camping da Praia do Farol de São Thomé no Verão 2016.

I. Diária por pessoa em barraca no tamanho padrão: R$10,00
(Dez reais);

II. Diária por pessoa em barraca no tamanho acima do pa-
drão: R$ 15,00 (Quinze reais);

III. Diária da barraca no tamanho padrão no camping: R$
8,00 (Oito reais);

IV. Diária da barraca no tamanho acima do padrão no cam-
ping: R$ 12,00 (Doze reais);

V. Visitante: R$ 5,00 (Cinco reais) no período de 10hs às
17hs.

Parágrafo Primeiro: O tamanho padrão de barraca corres-
ponde o máximo de 2,80m x 2,80m.

Parágrafo Segundo: Desconto de 20% para hospedagem
acima de 20 (vinte) dias no Camping da Praia do Farol de São Tho-
mé no verão 2016.

Parágrafo Terceiro: Ficam isentos da taxa de permanência
que trata o inciso I, as crianças menores de 10 (dez) anos e os ido-
sos maiores de 60 (sessenta) anos.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de Dezembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro
Presidente
CODEMCA

Id: 1926500

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos dos Goytacazes-CODEMCA no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº.
8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no
processo nº. 2015.010.000091-9-PR, convite nº. 009/15, e, em conse-
qüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação de empresa especia-
lizada para fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado
para a sede administrativa e próprios administrados pela CODEMCA,
à licitante PJD. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 08.251.929/0001-03, com o valor total de R$
69.441,10 (sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e um reais e
dez centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 28 de dezembro de 2015.

Wainer Teixeira de Castro
= Presidente Companhia de Desenvolvimento do Município de Cam-

pos dos Goytacazes =

Id: 1926501

Fundação Municipal da Infância e Juventude

RESOLVE:

Tornar pública a cessão, da servidora publica da Fundação
Municipal de Saúde, Fernanda Prudêncio Gusmão, Assistente Admi-
nistrativo, matricula funcional nº 28387, para o Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro, com prazo de 24 (vinte e quatro) meses a
contar de 29/10/2015.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE DEZEMBRO DE
2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
- Presidente da FMS -

(Republicado por incorreção)
Id: 1926427

de serviços veterinários para realização de exames de Anemia Infec-
ciosa Equina e Mormo para equinos, visando atender as necessidades
da Superintendência Municipal de Agricultura e Pecuária, e, em con-
sequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu
objeto à licitante vencedora do pregão em tela, a saber, SEM LIMI-
TES AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº
03.374.787/0001-40, com o valor global de R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 30 de dezembro de 2015.

LUIZ EDUARDO DE C. CRESPO
= Superintendente Municipal de Agricultura e Pecuária =

Id: 1926502
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n.º 2014.019.000505-2-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2014 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATO Nº 045/2015
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviço de loca-
ção, montagem e apresentação visual em telão com projetor de alta
definição de 4:3 e 5.500 ansilumens, com estrutura de alumínio mo-
delo Q.30, para atender aos eventos culturais, artísticos e comemo-
rativos realizados pela Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima -
FCJOL, assim como a vários eventos programados para o município
de Campos dos Goytacazes.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
CONTRATADA: JUAREZ P. GOMES - ME
CNPJ sob o nº 02.843.015/0001-47
Valor total: R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais)
Prazo de Execução: 03 (três) meses
Data da Assinatura: 03/12/2015.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2015.
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Id: 1926480

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º 2014.019.000859-7-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 025/2014 (SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATO Nº 046/2015

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º 2014.019.000858-P-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº. 024/2014 (SOB SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS)

CONTRATO Nº. 047/2015

OBJETO: prestação de serviço de Hospedagem (com café da manhã)
e fornecimento de Refeição (almoço e/ou jantar) para atender os fun-
cionários da FCJOL que prestarão serviços durante os eventos pro-
gramados por esta Fundação Cultural na praia do Farol de São Tho-
mé, incluindo as programações de todo o verão da Família nesta lo-
calidade.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: LUIZ C. R. SOARES - EPP
CNPJ/MF sob o nº 36.279.461/0001-92
Valor global: R$ 25.612,00 (vinte e cinco mil seiscentos e doze reais)
Prazo de Execução: 04 (quatro) meses
Data da Assinatura: 09/12/2015
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1926482

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PROCESSO n.º 2012.019.000658-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2012

CONTRATO Nº 344/2012

OBJETO: prorrogação de prazo - serviços de engenharia para locação
de sonorização de grande porte para atender as necessidades do ca-
lendário de eventos culturais, artísticos e comemorativos no município
de Campos dos Goytacazes - RJ.

CONTRATADA: ABERTURA COM. DE APARELHOS MUSICAIS
PROM. E EVENTOS LTDA.
CNPJ sob o nº 01.495.939/0001-37
Prazo aditivado 06 (seis) meses
Data da Assinatura: 27/11/2015.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1926483

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PROCESSO n.º 2012.019.000656-1-PR

PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2012

CONTRATO Nº 342/2012

OBJETO: prorrogação de prazo - empresa especializada em ilumina-
ção de pequeno porte para atender aos eventos artísticos e culturais
da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.

CONTRATADA: ABERTURA COM. DE APARELHOS MUSICAIS
PROM. E EVENTOS LTDA.
CNPJ sob o nº 01.495.939/0001-37
Prazo aditivado 06 (seis) meses
Data da Assinatura: 24/11/2015.
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2015.

Patrícia Cordeiro Alves Alencar
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1926484

OBJETO: serviço de “BUFFET” (lanche, camarim, coquetel e “coffe
break”), indispensável ao atendimento dos eventos culturais e artísti-
cos programados para o município de Campos dos Goytacazes -RJ.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA
CONTRATADA: ROBSON N OLIVEIRA DUTRA BUFFET ME
CNPJ/MF sob o nº 05.659.399/0001-30
Valor global: R$ 20.120,26 (vinte mil cento e vinte reais e vinte e seis
centavos)
Prazo de Execução: 70 (setenta) dias
Data da Assinatura: 09/12/2015
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 29 de dezembro de 2015.
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1926481


